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"Dispõe sobre luto oficial, em virtude do 
falecimento de LUIZ CASCIMIRO DA SILVA, e 
da outras providências." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, ESTADO DE GOIÁS, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Luiz Cascimiro da Silva, ocorrido no 

dia 13/05/2022; 

CONSIDERANDO a lamentável perda sob todos os aspectos, em respeito a este 
cidadão de caráter impar que tanto lutou e prezava por este Município. 

DECRETA:  

Art.  10  - Fica instituído LUTO OFICIAL de 03 (três) dias, no município de 
Montividiu/GO, a partir desta data, em razão do falecimento do Sr. Luiz Cascimiro da Silva.  

Art.  2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, ESTADO 
DE GOIÁS, aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2022. 
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